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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de

preços consta como anexo a esta Ata.

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgâo gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de Joáo

Pessoa.

3 .2. Alem do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do

registro de preços:

C -C

Fis. no

R$

185,90
R$

?-<
92 1BAKOF 160UND 237 362

CAIXA D,AGUA. I'4ATERIAL
POLIPROPILENO,

CAPACIDADE: 500 L.

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM TAlvl PA.

RS 2.57 2,32276 R$ 9,32465477 EGAPLASTUND
16 t

OBTURADOR UNIVERSAL
PARA MECANISMO DE SAíDA

PARA DESCARGA CAIXA
ACOPLADA, COM CORRENTE,

N4ATERIAL ELASTÔMEROS E

PúSTICOS DE ENGEN HARIA.

ãos Partici antesItem ne
1" Gru amento de En enharia (UASG 160176 )

Hos ital de Guarni ão de oão Pessoa (UASG 160139)
1' Gru amento de En e nha ria (UASG 160176
Hos ital de Guarni ão de oão Pessoa (UASG 160139)58

1" Gru amento de En en haria UASG 160176
H tã d G d a P ( UASG 1 60 1 3 I )o o Se os aoa ee aU n( IoS

101

1" Gru amento de En en ha ria UASG 160176
H ta I d G d a P ( U A5G 1 60 1 39o e 5s aoooa eau nf IeoS

122

1' Gru amento de En enha ria (UASG 160176 )

Hos ital de Guarni ão de oão Pessoa (UASG 160139)136

1' Gru amento de En enharia (UASG 16017 6139
1" Gru amento de En en ha ria UASG 16017 6 )

Hos itâ I de Gua rni âo de óão Pessoa (UASG 160139)t42
1' Gru amento dê En enha ria (UASG 160176 )

H t i d G d a P ( U AS G 1 60 1 39e 5S aooa e o oU fa nI a eos
t46

1' Gru a mento de En e nha ria (UASG 160176)
Hos ital de Guarni ão de oão Pessoa UASG 160139t41

1" Gru mento de En en haria (UASG 160176)
Hos ita I de Gua rni ão de oão Pessôa UASG 160139149

1 G t d E h ( U AS G 1 60 1 7 6 )n ne a r arU ma ne o e
Hos ital de Guarni ão de oão Pessoa UASG 160139161
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4.

4.1.
licit

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços deco

ação ou desta contratação direta, conforme justificativa aprese
nte des

nos

Página 4110

estudos técnicos preliminares.

vedaçáo a acréscimo de quantitativos

4.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro

de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÂO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano, contado a

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde

que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra

ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2O2l'

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5'2' deverá ser

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado o art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de

preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

Base Adm n,slÍaliva da GuaÍnrçáo de João P€ssoa (B Adm Gu JP)
ANDREIA FOLLE -,^ro.n^ roll[
sPoNcHlADo:s INN'^ooffil@?
0068980078
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2?%5"necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
ns 14.133, de2O2l.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA

REGISTRO DE PREçOS

Base Admrnistratva da GuaÍn çào de Joâo Pessoa

DE
v,/<]rp G\.I

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas

de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8,2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
pa rticipa nte; ou

8.2,2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nâo

participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar será considerado participante para efeito do

rema neja mento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para

órgão ou entidade não participante, seráo observados os limites previstos no

art. 32 do Decreto ne 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer reduçâo dos quantitativos

informados.

9.6. caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,

do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão

ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra

centralizada, nos termos do item 8.3., a distribuiçâo das quantidades para a

execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LTCITANTE VENCEDOR E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o

fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

Página I110
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prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese
arligo 21 , § 2q, do Decreto ns 7L.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da-'
Lei nq 14.133, de202l.

9,1.4.1. Na hipótese de aplicaçâo de sanção prevista nos incisos lll ou

lV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contrataçôes derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sa nção.

g.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9'1. será

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro

de reserva, observada a ordem de classificação'

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o

preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos

termos do artigos 26, § 3e e 21 ,§ 4s, ambos do Decreto ne17.462, de 2023,

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades esta belecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

1O.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço

(art. 7p, inc. XlV, do Decreto ne 71.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação

da penalidade (art. Bs, inc. lX, do Decreto ne 11.462, de 2023)'

inn G
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a nec

instauração de procedimento para cancelamento do registro do forn cedor

r.1. coNDrçoEs GERAIS

11.1. As condições gerais de execuçáo do objeto, tais como os pra

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver)'

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital.

ciad
e S
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FELIPE RIBEIRO DA SILVA - CEI

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarniçáo de João Pessoa

ANDRETA FOLLE ii'J;,1iÊãli',J"o'nn"''-
SPONCH IADO:900 sPoNcHrADo:e0068e80078

Dado5: 2024.09.1 3 15:20:3468980078 -o3oo

ANDREIA FOLLE SPONCHIADO

Representante legal do fornecedor registrado
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MlNtsrÉRlo DA DEFESA
ExÉRctro BRASILEIRo

BASE ADMrNrsrRATrva DA GUARNIÇÃo DE JoÃo PEssoA
U RS da Paraíba/I9o8)

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 23OO9/2O24
PREGÃO ELETRÔNICO N' 9OO23/2O24
pRocEsso Ne 64240.00696412023-16

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, COM

sede na Praça Olavo Bilac, s/ ne - Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa -
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel,
portador da cédula de identidade ns EB 020474494-0 MDef, nomeado pelo

Boletim Especial ns 01, de 13 de dezembro de 2022 ' considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS 1a 9OO2312O24, processo administrativo 11 e

64240.00696412023-]16, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qua lificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitaçáo,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ns 14.133, de Is de abril

de 2021, no Decreto n.e 77.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposiçoes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
AOUtSI CÃO DE MATER IAL HID ULICo , especificados nos itens do Termo

de Referência, anexo I do edital de Licitaçáo ne 9OO23/2O24, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do obieto, as quantidades mínimas

e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condiçôes ofertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA

CNPI/MF 20.784.373/OOO7-95, Rua do Comércio, 770 - Subsolo Centro - Frederico

Westphalen/R', CEP 9840O-OOO, comerciormT(õomail.com. (55) 3744'6243

EspecificaÇão

t24 TORNEIRA, MATERIAL
CORPO METAL, TIPO PIA,

DIÂMETRO 314 POL,
ACABAMENTO SUPERFICIAL

UND

E{
doR

valor TotValor UnQtdMarcaC atM atUnidade

ALPHA
HIDROMET

AIS

R$ 2 7,35 R$ 8.09s,6029630 8165

Seção de Aquisições Lic laçôes e conltatos
(B Adm GU JP)Base Adm n stÍar va da GuaJniçào de João Pessoa

X
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CROIüADO,
CARACTERíSTICAS

ADICIONAIS CURTA,

APLTcAÇÃo LAVAToRIo.

R$ 18.7 70,81401 R$ 46,81EGAPLAST293163UND
159

REPARO MECANISMO P

DESCARGA CAIXA
ACOPLADA, ACIONAMENTO

SUPERIOR, IúECANISMO

COMPLETO: TORRE DE

ENTRADA TORRE DE SAíDA,

BOTÃO UNIVERSAL DE

ACIONA[4 ENTO SUPERIOR E

CoNJUNTO DE FIXAÇÃO E

vEDAÇÃo.

ARA

R$ 11.846,94R$ 2 8,14421
27 4835UND

160

REPARO MECANISI4O DE

saioa ur''ttveRSIL PaRa
DESCARGA CAIXA

ACOPLADA, ACIONAMENTO
SUPERIOR: BOIA VEDAçÃO,

BOTÃO DESCARGA. COM

HASTE VEDAÇÃO OU

CORRENTE.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de

preços consta como a nexo a esta Ata .

3. oRcÃo(s) GERENCTADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João

Pessoa.

3.2. Alem do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do

registro de preços:

4, DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesáo à ata de registro de preços decorrente desta

licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos

estudos técnicos Preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

Base admrnrslrativa da Guarnção d€ João Pessoa (B adm Gu JP)

ãos Partici an tesItem ne
1' Gru mento de En enharia UASG 160176

I d a d UASG 160139 )P oae ao o ESSoUc (a InI eo5H
t?4

1" Gru d E ( UASG 60 I 7 6 )Ihn ra aeot e nem n

H d G d oa P UASG 160139o e oassaU nf I a o etaI eoS
159

1' Gru amento de En enha ria UASG 160176)
Hos ita I de Gua rni ão de oão Pessoa UASG 160139)160

S€çáo de AquisiçÕes, Licitaçôes e Contíalos
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de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO OI ATA DE REGISTRO DE P

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano,

Base AdminrsÍaliva da GuaÍn ção de Joâo Pessoa

[qg.ilBr",JZZ

O

§

F C

contado -a-
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde

que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra

ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2O2l'

5.2.t. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado oart. 124 da Lei ns 14.133, de202l.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de

preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.7. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata'

Página 319

rm Grt

Seçáo de aqusiçôes, LiciiaçÕes e Contratos
(B Adm GU JP)

.3



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
ru- [,.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a fo
cadastro de reserva Para o

sig natá rio da ata .

d

caso de impossibilidade de atendi %ento

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou forneced

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário ant

aqueles que mantiverem sua proposta original.

UE

ece

5.1 . A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se

refere o item 5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5,7 .2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9..

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

reg istro de preços.

5.9. Após a homologação da licitaçáo ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sançÔes previstas na Lei ne 14.133, de

202L.

5.9.1. O prazo de convocaçâo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por

igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,

desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administraçâo.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

nas condiÇôes estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado

o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5'4'2'1, aceitar a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
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ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, m

acima do preço do adjudicatário; ou

5.I2.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertada

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classific

quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisiçáo

pretendida, desde que devidamente justificada'

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seg u intes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea ..d,, do lnciso ll do caput do art. 124 da Lei n0 14.133, de

202r:

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta

de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,

nos termos da Lei ns 14.133, de 202L.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.l.3.2.Nocasodarepactuação,poderáserapedidodointeressado'
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.7. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado'

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas'

1.L.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e nâo

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado'

ç

Base Admrnisúarva da Guatnr Ção de Joâo Pessoâ (a Adm Gu JP)
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adota

1.7.4.

ciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,

ndo as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais v ta OS

Na hipótese de redução do preço registrado, o gere lâ or

comunicará aos órgáos e às entidades que tiverem firmado cont c,'r

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14 133, de 2O2l'

1.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na

ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

1.2.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

7 .2.2. Não hiPótese de não comprovação da existência de fato

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido

pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nos termos do item 9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei n9

14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.Nahipótesedecancelamentodoregistrodofornecedor,nos
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5'7'

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgâo ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos

i"rmo, do item g.4., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contrataçáo mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7'2' e no item

i .2.t., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado'

7 .2,6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades qr" iir"r". firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necàssidade de alteraçáo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei

ns 14.133, de 2021.

SeÇâo de AqursrçÔes, Liolaçóes e conÚatos
Base AdministÍativa da Guarnição de Joào Pessoa (B Adm Gu JP)
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REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preÇos registrados

de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou

DE t.-.,n" lZ-24S

as ata
e ti ed

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não parti ctp G\)

do reg istro de Preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8,2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

pa rticipante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante.

g.3. o órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar será considerado participante para efeito do

rem a neja me nto.

g.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para

órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no

art.32 do Decreto na LL.462, de2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
a utoriza r o

in icia lmente
previa

itativos
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quant

informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgáos ou entidades dos Estados,

do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos ite ns.

g.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgáo

ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra

centralizada. nos termos do item 8.3., a distribuição das quantidades para a

execução descentralizada será por meio do remanejamento'

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador' quando o

fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justificado;

g.|,2, Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

Seçào de Aqulsiçôes, L,citaçóes e Contíatos
(B AdM GU JP)

Página 719

Base adm nrsiÍalva da GuaíniÇão de João Pessoa



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r'cF. h..\_f

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese p

arligo 27, § 2s, do Decreto ns 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do a

Lei no 14.133, de 2021.

Base Adm nislíatva da Guarnição de Joào Pessoa (8 Adm Gu JP)

ççrg"rÇÇ-
_ 

/'
e

rL 156 da

*Jt

9.1.4.1.Nahipótesedeaplicaçãodesançãoprevistanosincisoslllou
lVdocaputdoart.156daLeinel4.l33,de202l,casoapenalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutençáo do registro de

preços, vedadas contrataçôes derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

g.2. o cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa'

g.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro

de reserva, observada a ordem de classificação.

g.4. o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,

Ãas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1.

9.4.2.
OU

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o
preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos

termosdoartigos26,§34e27,§4e,ambosdoDecretonpll'462,de2023'
10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades esta belecidas no edital.

10.1.1.ASSançõestambémseaplicamaosintegrantesdocadastrode
reservanoregistrodepreçosque,convocados,náohonraremo
compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço

(art.7s,inc.XlV,doDecretona11.462,de2023),excetonashipótesesemque
o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos órgãos ou entidade

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação

da penalidade (art. 8s, inc. lX, do Decreto ne Ll'462, de 2023)'

Por razáo de interesse Público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

1§ NG
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insta u ração de procedimen

1r.. coNDlçÕES GERAIS

11.1. As condições gera is

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão ge

previstas no item 9.1, dada a necess d

to para cancelamento do registro do forne e

6,
de execução do objeto, tais como os prazo

entrega e recebimento, as obrigaçôes da Administração e do fornecedor

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas

partes e encaminhada cópia aos demais ór9ãos participantes (se houver).

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital

g
GÚ

gub orb: 19/oe/r0r. ro 3o:r3 o3oo

v.Ífiqu..ôhror l,'vâhóàr tr' 3ov bI

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Cel

ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de.ioão Pessoa

RM COMERCIO DE

MERCADORIAS E MATERIAIS

LTDA:20784313000'195

Assinado de forma digital Por RM

COMERCIO DE MERCADORIAS E

MATERIAIS 1TD42078431 30001 9s

Dados: 2024.09.1 3 I 1:26:13 -03'00'
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MINISTÉRIO DA DEFESA
ExÉRclro BRASILEIRo

BAsE ADMtNtsrRATlva DA GUARNIçÂo DE JoÂo PEssoa
(JRSdaParaíba/1908)

proposta(s) são as que seguem:

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, COM

sedenaPraçaolavoBilac,s/n9_BairroVaradouro,nacidadedeJoâoPeSSoa-
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 09.535'458/0001-10' neste ato Íepresentado

puio ,"u Ordenador de Despesas, Sr' FELIPE RIBEIRO DA SILVA' Coronel'

portador da cédula de identidade ns ÉB 020474494-0 MDef, nomeado pelo

BoletimEspecialne0l,de13dedezembrode2022'considerandoo
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica' para
'nfêrSfnO DE pREÇOS 6e gOO23l2O24, processo administrativo 6.e

64240.00696412023-]16, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela alcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as condiçóes previstas no Edital de licitação,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ns 14 133' de ls de abril

de2O2I, no Decreto n.s 11.462, de 31 de março de 2023' e em conformidade

com as disPosiçôes a seguir:

1. Do oBTETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual

AoulstdÃo DE MATERIAL HIDRÁuLlco, especificados nos itens do Termo

deReferência,anexoldoeditaldeLicitaçãone9oo23/2o24,queéparte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcriçáo'

2. DOS PREços, EsPECIFICAçÕES E QUANTlrATlvos

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto' as quantidades mínimas

e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condiçôes ofertadas na(S)

Ftis admrn strat va da GuaÍn ição de Joáo Pessoa

Ite

do
CNPI/MF 37.278.673/000l'78, RuaJorge da Silva' 38' CEP:99709-369' ERÊCHIM/RS'

vendas.eremaster@omail com (54) 3772-5442' (54) 9 8737'8686

FERRAMENTAS LTDAFERRAGENS EiBurDoRA DEEREMASTER D ISTR

Valor TotValor UnQtdMarcaCatMatUnidadeEspecificaçãoX

R$ 6.309,82R$ 24,94253LUPERPLA
S2L47 49UND

128

TU BO PVC SOLD
APLICAçÃO SANITÁRIA, COR

BRANCA, DIÀMETRO

NOMINAL 40 MM

VEL,
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COMPRII'4ENTO 6 M,

CON4 PRIMENTO BOLSA 50
14M, ESPESSURA PAREDES

2,IO MM, PRESSÃO 7,5 0

KGF/CM2 A 2O'C.

R$ 11.010,17R$ 40,93269LUPERPLA
S2147 34UND

129

TUBO PVC SOLDAVEL,
APLTcAÇÃo HtDRÁuLlcA,
coR t'4ARRoM, olÂMETRo

NOMINAL 50 MM,

COMPRIMENTO 6 M,

COMPRIMENTO BOLSA 50
14M, ESPESSURA PAREDES 3

MM, PRESSÁO 7,50 KGF/CM2

A 20'c.

2.2. A listagem do cadastro de reserva

preços consta como anexo a esta Ata'
referente ao Presente registro de

ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTIC!PANTE(S)3.

3.1 O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João

Pessoa.

3.2. Alémdogerenciador,sãoórgãoseentidadespúblicasparticipantesdo

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta

licitaçãooudestacontrataçãodireta,conformejustificativaapresentadanos
estudos técnicos Preliminares.

Vedaçâo a acréscimo de quantitativos

4.2.Evedadoefetuaracréscimosnosquantitativosfixadosnaataderegistro
de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano' contado a

pu*i|. Oo primeiro dia útil subse!uente à data de divulgaçáo no PNCP' podendo

i", prorrog.aa por igual período, mediante a anuência do fornecedor' desde

que comProvado o Preço vantajoso'

Página 219
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços vÃJ4r

vtgência estabelecida no próprio instrumento contratual e obs lgn

momento da contrataçâo e a cada exercício financeiro a disponibi dade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
d

^\-,) )
.fCrr-. i,,'
evM5.l.2.Naformalizaçãodocontratooudoinstrumentosubstituto

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento

contratual, emissáo de nota de empenho de despesa, autorização de compra

ououtroinstrumentohábil,conformeoartg5daLeinsl4'133'de2021'
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5 2 deverá ser

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços'

5.3. OS contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado o art. 124 da Lei na 14'133, de 2021'

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta' deverão ser

observadas as seguintes condiçôes para formalização da ata de registro de

preços:

5.4.1. Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer

ounãopropostaemquantitativoinferioraomáximoprevistonoeditalese
obrigar nos limites dela;

5.4.2,Seráincluídonaata,naformadeanexo,oregistrodoslicitantesou
dos fornecedores que:

5,4.2,L. Aceitarem cotar oS bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original'

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata'

5.5. O reglstro a que se refere o item 5 4'2 tem por objetivo a formaçâo de

cadastrodereservaparaocasodeimpossibilidadedeatendimentopelo
signatá rio da ata.

5.6.Parafinsdaordemdeclassificação,oslicitantesoufornecedoresque
aceitaremreduzirSuaspropostasparaopreçodoadjudicatárioantecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original'

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se

refereoitem5.4.2.2.somenteseráefetuadaquandohouvernecessidadede
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Página 319

Base Adm nrsÍatva da GuaÍn ç Joào Pessoâ (B adm Gu JP)

seçáo de aquisiçôes, LicilaçÕes e conÚatos



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

5.7 .2. Quando houver o cancelamento do registro do licita te ou

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9"

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a

e fornecedor
vigência da ata de

F

Página 419

registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta' o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçóes

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena

dedecairodireito,semprejuízodassançõesprevistasnaLeine14'133'de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez' por

igualperíodo,mediantesolicitaçãodolicitanteoufornecedorconvocado'
d"esde.queapresentadadentrodoprazo,devidamentejustificada,equea
justificativa seja aceita pela Administração'

5.lo.Aataderegistrodepreçosseráassinadapormeiodeassinaturadig|tale
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços'

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

nascondiçõesestabelecidosnoeditalounoavisodecontratação,eobservado
odispostonoitem5.T,observandooitem5Tesubitens'ficafacultadoà
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificaçáo, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçóes

propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5'4'2'1' aceitar a

contrataçãonostermosdoitemanterior,aAdministração,observadosovalor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores

remanescentes cujos pr"çoi foturn registrados sem redução' observada a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor' mesmo que

acima do Preço do adjudicatário; ou

5.l2.2.Adjudicarefirmarocontratonascondiçõesofertadaspelos
licitantesoufornecedoresremanescentes,atendidaaordemclassificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condiçâo'

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimentonascondiçôesestabelecidas,masnãoobrigaráaAdministraçãoa
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada'

Base Administrativa da Guaín4ào de João PESSOA (B AóM GU JP)

SeÇào d€ aqu siçóes, Llctaçóes e conÚatos

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de

preços, no prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital; e
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atuali ados e

decorrência de even
que eleve o custo
seg uintes situaçÔes:

tual redução dos preços praticados no mercado

dos bens, das obras ou dos serviços registra s, na5

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada' nos

termosdaalínea,,d,,doincisolldocaputdoart'124daLeins14.133,de
2027:

6.l.2,Emcasodecriação,alteraçãoouextinçáodequaisquertributosou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais' com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6'1,3.Nahipótesedeprevisãonoeditalounoavisodecontrataçãodireta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados'

nos termos da Lei ns 14.133, de 2027'

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado'

conforme critérios definidos para a contratação'

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado'

7.1.1. caso nãO aCeite reduzir seu preço aos valores praticados pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao

item registrado, sem aplicação de penalidades ad ministrativas'

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior' o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação' para

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado'

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçõeS, o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços'

ãdotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado' o gerenciador

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art' 124 da Lei ns 14'133' de 2O2l'

ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADO Fls. n

c

o
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1.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superlor

reg istrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigaçóes estab lecidas na

ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçá

f,ó'P

registrado, mediante comprovaçáo de fato superveniente que supost

impossibilite de cumprir o compromisso.
!te o ,,:

.J..r.\ (:,\'r - .-

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que

demonstreainviabilidadedopreçoregistradoemrelaçãoàscondiçôes
inicialmente Pactuadas.

1.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido

peio órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigaçÔes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nostermosdoitemg.l.,semprejuízodassançõesprevistasnaLeine
14.133, de2027, e na legislação aplicável.

7.2.3,Nahipótesedecancelamentodoregistrodofornecedor,nos
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5'7'

1.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços' nos

ierros do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais va ntajosa,

1,2.5, Na hipótese de comprovaçâo da majoração do preço de mercado

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7 2' e no item

7.2.L., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado' de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado'

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgáos e às

entidadesquetiveremfirmadocontratosdecorrentesdaataderegistrode
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado' para que avaliem a

necessidadedealteraçãocontratual,observadoodispostonoart.l24daLei
ns 14.133, de2027.

8. REMANE'AMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGTSTRO DE PREços

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas

de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade

tÀrenc"iaoora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do registro de Preços'

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8,2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante; ou
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participa nte.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quanti

pretende contratar será considerado participante para e

remanejamento.

PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o

fornecedor:

9.1.1.

\
§.

o

8,4,Nahipótesederemanejamentodeórgãoouentidadeparticipantepara
órgãoouentidadenãoparticipante,serãoobservadososlimitesprevistosno
art. 32 do Decreto ns 1,1.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a reduçâo do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuênciadoórgãooudaentidadequesofrerreduçãodosquantitativos
informados.

8'6.CasooremanejamentosejafeitoentreórgãosouentidadesdosEstados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, optar pela áceitação ou náo do fornecimento decorrente do

remanejamento dos ite ns.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgâo

oUpelaentidadegerenciadora,dosquantitativosdosparticipantesdacompra
centralizada,nostermosdoitemS.3.,adistribuiçãodasquantidadesparaa
execução descentralizada será por meio do remanejamento'

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

do

Descumprir as condições da ata de registro de preços' sem motivo

justificado;

g.1,,2, Não retirar a nota de empenho, oU instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado' na hipótese prevista no

artigo 2'l , § 2q, do Decreto nç ll-'462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art' 156 da

Lei nP 14.133, de2O2l.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou

lV do caput do art. 156 da Lei ns 14 133 ' de 2O2l' caso a penalidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá'

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
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efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no ite

)Ç
m
n"

a
r

e.1. s99.2.
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os

princípiosdocontraditórioedaampladefesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor' o órgão ou a

entidadegerenciadorapoderáconvocaroslicitantesquecompôemocadastro
de reserva, observada a ordem de classificaçáo

g.4.Ocancelamentodospreçosregistradospoderáserrealizadopelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente'

Ãas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse Público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

Se não houver êxito nas negociaçÕes, nas hipóteses em que o

9.4.1.

9.4.2.
ou

9.4.3.
preçodemercadotornar-sesuperiorouinferioraopreçoregistrado,nos
termos do artigos 26, § 3e e 27,§ 4s, ambos do Decreto ne 11'462' de 2023'

10. DAS PENALIDADES

lo.l.odescumprimentodaAtadeRegistrodePreçosensejaráaplicaçãodas
pena lidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva no registro de preços que, convocados, nâo honrarem o

compromissoassumidoinjustificadamenteapósteremassinadoaata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço

(art. 7s, inc. XlV, do Decreto ns 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que

o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos órgãos ou entidade

participante,casonoqualcaberáaorespectivoórgãoparticipanteaaplicação
da penalidade (art. 8s, inc. lX, do Decreto ne l]-'462, de 2023)'

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qualquer áas ocorrências previstas no item 9'1' dada a necessidade de

instauraçãodeprocedimentoparacancelamentodoregistrodofornecedor'

11. coNDlçoEs GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto' tais como os prazos para

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor

regist-rado,penalidadesedemaiscondiçõesdoajuste,encontram.Sedefinidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

Parafirmezaevalidadedopactuado,apresenteAtafoilavradaem02(duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem' vai assinada pelas
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partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se hou
Ê§. n"

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digi

§1

gub
oô<rm.ntô srnadô á'!rl.rm.^t

D.o: re/ @/2o2. roso: rt{l@
v.Ífrqu. .n hr9t://v.r'drÍ 

'n 
lov hÍ

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Cel

ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

ELIANE 
^rys,,.1$-_JAGUSESKI H#üff"ri*&ffi[ffiffiii-r'

ARC EGo :8346 1 1 67 mü;#:'
053

ELIANE ARCEGO

Representante legal do fornecedor registrado

da Guarnçáo de Joáo Pessoa (B Adm Gu JP)

s€çáo d€ aqursçôes, !c taçóes e contíatos
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO ERASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÃO DE ,tOÃO PESSOA

URsdaParaíba/I9o8)

Fls. no

\&rnsv
E REGISTRO DE PREçOS Ne 23O

2

ATA D

PROCESSO Ne 64240.006964

A BASE ADMlNlsrRATlvA DA GUARNIÇÃo DE JOÃO PESSOA, com

sede na Praça olavo Bilac, s/ ne - Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa -

PB, inscrita no cNPJ/MF sob o ne 09.535.458/OOO1-10, neste ato representado

p"io .", ordenador de Despesas, sr. FELIPE R|BE|RO DA SILVA, coronel,

portador da cédula de identidade na EB O2O4-t4494-0 MDef, nomeado pelo

BoletimEspecialns0l,de13dedezembrode2o22,considerandoo
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
-neêrsrno 

DE pREÇOS 1e goo23t2q24, processo administrativo 1.e

64240.006964t2O23-L6, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as condiçôes previstas no Edital de licitação,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei na 14.133, de 1s de abril

aeZOZL,noDecreton.e:rl.462,de3ldemarçode2023,eemconformidade
com as disposições a seguir:

1. DO OBTETO

resente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual

DE TE HI LI especificados nos itens do Termo

de Referência, anexo I do edital de Licitação ne 9OO23/2O24, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição'

2. DOS PREçOS, ESPECIFIcAçoEs E QUANTtraTlvos

2.L. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas

e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições oÍertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

13 SERVICOS E NEGOCIOS LTDA

Fi CNPJ/MF 53.630.063/0001-98, Rua Barão do Rio Branco na 725 loia 05' Centro'
doR (83) 8756-7355

1.1. A p

MamanguaPe, PB, CeP 58.280'000, ne

Unidade CatMat Marca

il.c

xl
1

L.l

Especificação

CONEXAO HIDRAULICA,

MATERIAL PVC CLORETO DE

POLTVINILA, TIPO IOELHO

UND I

Qrd Valor Tot

R$ 1.950,90

90', TIPO FIXAÇÃO I

Pessoa (B Adm Gu JP)
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4

VÉ1, BrroLA LADo
ROSCÁVEL 1 1/4 POL,

APLICAÇÃO INSTALAÇOES

PREDIAIS ÁGUA FRIA.

ROS

4,j^7a)

156 RS 23,32
390467 AN4ANCOUND

I4ATERIAL PVC CLORETO DE

POLIVINILA, TIPO LUVA DE

CORRER, TIPO FIXAçÃO

ENCAIXE, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS AN EL DE

BORRACHA PARA VEDAÇÃO
AS EXTRE14IDADES,

APLICAçÃO INSTALAÇÔES

ESGOTO, BITOLA I 150 MM,

U LICA,CON E o Hto

48

240 R$ 9.369,60R$ 39,04GENEBREUND 3490 2 8

REGISTRO GAVETA, BITOLA

3/4 POL, MATERIAL LATÃO

FUNDIDO, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS VOLANTE LIGA

LATÃO CROMADO E

CANOPLA FERRO CROMADO,
APLICAÇÃO INSTALAçÃO

H IDRÁU LICA

104

R$ 8.640,00R$ 30,00288TIGRE
2147 32UND

TUBO PVC SOLD

APLICAÇÃO HIDRÁULICA,
COR MARROM, DIÂN4ETRO

NON4INAL 32 MM,

COMPRIMENTO 6 M,

COMPRTN4ENTO BOLSA 32

MM, ESPESSURA PAREDES

2,10 MM, PRESSÃO 7,50
KGF/CM2 A 20'c.

VEL,

127

2'2.Alistagemdocadastrodereservareferenteaopresenteregistrode
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.oórgãogerenciadorSeráaBaseAdministrativadaGuarniçáodeJoão
Pessoa.

3,2.Atémdogerenciador,sãoórgãoseentidadespúblicasparticipantesdo
registro de Preços:

Ease Àdmin súanva da Guarnr ção de Joáo Pessoâ (B Adm Gu JP)

áos Partici antesItem ne
1'Gru 10 67ASGU 61hn ra aet ed nEem n o

10 9GAS 615SPe oa Ued ao ooara nta d Ge UoH S
1

amento de En UASG 160176)1" Gru enha ria
UASG 160139)eP SS aoed ao ooarnatI Ia ed uGOSH

48

mento de En UASG 160176)1" Gru e nha ria
UASG 160139)eP oaSSed ao ooara nd G utaIoH s

a mento de En UASG 160176 )enharia1" Grut27
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4. DA ADEsÃo À ara oe REGlsrRo DE PREços

4.1.Náoseráadmitidaaadesãoàataderegistrodepreçosdecorrente
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentad anoS

estudos técnicos Preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4,2, E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro

de preços.

s. VALIDADE, FORMALIZAçÃo on ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano' contado a

partir ao primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP' podendo

serprorrogadaporigualperíodo,medianteaanuênciadofornecedor'desde
que comprovado o Preço vantajoso.

5.1.1. o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no

momentodacontrataçãoeacadaexercíciofinanceiroadisponibilidadede
creditos orçamentárioi, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro'

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5,2.Acontrataçãocomosfornecedoresregistradosnaataseráformalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento

contratuã;, emissão de nota de empenho de despesa' autorização de compra

ou outro instrumento hábil, conforme o art' 95 da Lei na 14'133' de 2021'

5.2.7. O instrumento contratual de que trata o item 5 2' deverá ser

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços'

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser

alterados, observado o art. 124 da Lei ns 14'133' de2O2l'

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta' deveráo ser

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de

preços:

5.4.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer

ounãopropostaemquantitativoinferioraomáximoprevistonoeditalese
obrigar nos limites dela;

5.4.2. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:
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Fls. no Z3
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços c m preços

os do adjudicatário, observada a classificação da licitaçã

Mantiverem sua proposta orig inal.

5.4.3.Serárespeitada,nascontratações,aordemdeclassificaçãodõs
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata'

5.5.oregistroaqueserefereoitem5.4.2temporobjetivoaformaçãode
cadastrodereservaparaocasodeimpossibilidadedeatendimentopelo
signatário da ata.

5.6.Parafinsdaordemdeclassificaçâo,oslicitantesoufornecedoresque
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão

aqueles que mantiverem sua proposta original'

5.7.Ahabilitaçáodoslicitantesquecomporãoocadastrodereservaaquese
refereoitem5.4.2.2.Somenteseráefetuadaquandohouvernecessidadede
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor nâo assinar a ata de registro de

preços, no prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital; e

5.1 .2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9"

5.8'opreçoregistradocomindicaçãodoslicitantesefornecedoresserá
divulgado nô prucp e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de Preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta' o licitànte

maisbemclassificadoouofornecedor,nocasodacontrataçãodireta,será
convocado para assinar a ata de registro de preços' no prazo e nas condiçôes

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta' sob pena

de decair o direito, sem prejuíio das sanções previstas na Lei ns 14'133' de

2021.

5.9.1. o prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez' por

igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado'

desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada' e que a

justificativa seja aceita pela Administração'

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços'

5.11. Quando O Convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

nascondiçõesestabelecidosnoeditalounoavisodecontratação,eobservado
o disposto no item 5.7, observando o item 5'7 e subitens' fica facultado à

Administraçãoconvocaroslicitantesremanescentesdocadastrodereserva,
na ordem de classificaçáo, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado '

5.4.2.r.
ig uais a

5.4.2.2.

dâ Guarn,çâo Oe Joao eesso

ê
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5 4'2 1

contratação nos termos do item anterior, a Administraçáo, observad

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a

S

5.L2,1. Convocar para negociação os demais licitantes ou forne

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, obse

Fls.
cer
o valo

\

)

"tY,rvadaa
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor' mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,

quando frustrada a negociação de melhor condição'

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisiçáo

pretendida, desde que devidamente justificada'

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no merca do ou de fato

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seg uintes situaçôes:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada' nos

termosdaalínea"d"doincisolldocaputdoart'124daLeins14'133'de
2021;

6.L.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a supárveniência de disposiçÕes legais' com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.Nahipótesedeprevisãonoeditalounoavisodecontrataçãodireta
de cláusula de reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços registrados'

nos termos da Lei ns 14.133, de2O2l'

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.L.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado'

conforme critérios definidos para a contratação'

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado

no mercado por motivo sLperveniente, o órgâo ou entidade gerenciadora

convocará o fornecedor para negociar a reduçáo do preço registrado'
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mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido

item registrado, sem aplicaçâo de penalidades ad m inistrativas '

7.1,2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador con OS

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaç +

úa:rtti

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.l.3.Senãoobtiverêxitonasnegociaçôes,oórgãoouentidade
gerenciadoraprocederáaocancelamentodaataderegistrodepreços,
adotando as medidas cabíveis para obtençáo de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociaçáo com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14'133, de2027'

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na

atã, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.L Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente Pactuadas.

1.2.2.Nãohipótesedenãocomprovaçãodaexistênciadefato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido

peio órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nos termos do item 9.1., sem prejuízo das sançôes previstas na Lei ne

14.133, de2O2l-, e na legislação aplicável.

7.2.3.Nahipótesedecancelamentodoregistrodofornecedor,nos
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5 7'

1.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgáo ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços' nos

termos do item 9.4', e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contrataçáo mais va ntajosa.

1.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7'2' e no item

Base Admnlslraiva da Guarni de Joáo Pessoa (B adm Gu JP)

Seção de Aqurs çÕes, Lclações e Contralos
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1.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço regis

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado'

1.2.6. O órgão ou entidade
entidades que tiverem firmado
preços sobre a efetiva alteraçã
necessidade de a lteração contra
ns 14.133, de 2021.

S.REMANEJAMENToDAsQUANTIDADESREGISTRADASNAATADE
REGTSTRO DE PREçOS

de

serenciadora comunicará aos órgbos e à

no

contratos decorrentes da ata de registr^o de

o do preço registrado, para que avaliéirt'vg 1-1,-r i'
tual, observado o disposto no art. 124 datêf:'---

g.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas

de registro de preços poderão ser remanejadas pelo Órgão ou entidade

g"r"nãi.dor. entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do registro de Preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade

pa rtic ipa nte; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

particiPante.

g.3. o órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar será considerado participante para efeito do

re ma neja m e nto.

B.4.Nahipótesederemanejamentodeórgãoouentidadeparticipantepara
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no

art.32 do Decreto ns 11'462, de2023.

8.5'Competiráaoórgãoouàentidadegerenciadoraautorizaro
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informaão pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja previa

anuência do órgão ou da entidade que sofrer reduçáo dos quantitativos

informados.

S.6.CasooremanejamentosejafeitoentreórgãosouentidadesdosEstados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas,optarpelaaceitaçâoounãodofornecimentodecorrentedo
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão

oupelaentidadegerenciadora,dosquantitativosdosparticipantesdacompra
centralizada, nos termos do item 8.3., a distribuição das quantidades para a

execução descentralizada será por meio do remanejamento'

Paorna /19
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r9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDO

PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador'

fornecedor

9.1.1.

9.4.1.

9.4.2.
ou

Descumprir as condições da ata de registro de preços, '"t rntiüa!l'j:'
justificado;

g,1,2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Náo aceitar manter Seu preço registrado, na hipótese prevista no

artigo 27 , § 2e, do Decreto ne L1.462, de 2023; ou

g.1.4. Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art 156 da

Lei ns 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou

lVdocaputdoart.156daLeinsl4.l33,de2o2l,casoapenalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá'

mediantedecisãofundamentada,decidirpelamanutençãodoregistrode
preços,vedadascontrataçõesderivadasdaataenquantoperduraremos
efeitos da sanção.

g.2.ocancelamentoderegistrosnashipótesesprevistasnoitem9.l.será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor' o ór9áo ou a

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro

de reserva, observada a ordem de classificação'

g.4.ocancelamentodospreçosregistradospoderáserrealizadopelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente'

Áas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse Público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o

preçodemercadotornar.sesuperiorouinferioraopreçoregistrado,nos
termosdoartigos26,§3ee27,§4s,ambosdoDecretonel-l'462'de2023'

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades esta belecidas no edital.

seçáo d€ ÂquisiçÕes, Licitaçôes ê conÍalos
àase Adm n,slraüva da Guarn çáo de Joâo Pêssoa (B Adm Gu JP)
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10.1.1. As sançôes também se aplicam aos integrantes do ca tro ^des. n"
rese rva no registro de preços que, convocados, não ho ra rem

compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a a.

70.2. É da competência do gerenciador a aplicação das pe

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
dpdes
pêEo v

(art. 7q, inc. XlV, do Decreto np 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que

o descumprimento dlsser respeito às contratações dos órgãos ou entidade

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçáo

da penalidade (art. 8e, inc. lX, do Decreto ne 11'.462, de 2023)'

10.3. O órgâo ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qualquer àas ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor'

r.1. COND!çÕES GERATS

11.1. As condições gerais de execuçáo do objeto, tais como os prazos para

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor

registiado, penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-se definidos

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver)'

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital'

Do.un.nro.!!nàdo d',.blm.nt

gub Dab: 1e/0e/20?. r0:.]0i3 or@
véÍifiqú..m htt 3 rvrl'd.Í.,t lorb,

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - CEI

ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

!
JÂI E PE5SOA O^ CÚNAA NEÍO

JAIME PESSOA DA COSTA NETO

Representante legal do fornecedor registrado

Páqina 919
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IMINTSTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÂO DEJOÃO PESSOA

URSdaParaíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne 23013/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N" 9OO2312O24
PROCESSO Ne 64240.00696412023-L6

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, COM

sede na Praça olavo Bilac, s/ na - Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa -
PB, inscrita no cNPJ/MF sob o ne 09.535.458/0001-10, neste ato representado

pelo seu ordenador de Despesas, sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel,

portador da cédula de identidade ne EB 020474494-0 MDef, nomeado pelo

Boletim Especial ne 01, de 13 de dezembro de 2022, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGTSTRO DE PREÇOS 1a goo23l2o24, processo administrativo 6.e

64240.006964t2O29-L6, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei na 14.133, de Is de abril

de 2021, no Decreto n.a LL.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposiçoes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual

AOUI SICAO DE MATERI L HIDRAU Llco, especificados nos itens do Termo

de Referência, anexo I do edital de Licitação ne 9OO23/2024, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição.

2, DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTlrATlvos

2.l.Opreçoregistrado,asespecificaçoesdoobjeto,asquantidadesmínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) sâo as que seguem:

szATA COMERCIO VAREJISTA LTDA
Ite

CNP]/MF42'883,960/000T.9T,RuaTenentePortela,Ngll2,Bairrolpiranga,Frederico
do

Westphalen - RS CEP: 98400-000, maíl (55) 2010 - 1700nle

X

123

TORNEIRA, I,4ATERIAL

CORPO N4ETAL, TIPO PIA,

DIÂMETRO :-I2 POL,
ACABAMENTO SUPERFICIAL

Esp ecificação atMat

UND R$ 8.101,52

Valor TotValor UnMarca Qtd

296

sêçáo de Aqusiçóês, LicitaçÕes e ContÍalos

2494t9 ALPHA R$ 27 ,37

Base Adm nisÍaúva da GuaÍn Qáo de Joào Pessoa (B Adm G1r JP)

w çrs.n.,:lÜ15--z
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3.

3.1,

2.2. A listagem do cadastro de reserva
preços consta como anexo a esta Ata.

referente ao presente registrd-Úe'-

ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

oórgãogerenciadorseráaBaseAdministrativadaGuarniçãodeJoão
Pessoa.

3.2. Atém do gerenciador, sáo órgãos e entidades públicas participantes do

4. DA ADESÃO À Ara DE REGISTRO DE PREços

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta

licitaçáo ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos

estudos técn icos Preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro

de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano' contado a

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP' podendo

serprorrogadaporigualperíodo,medianteaanuênciadofornecedor,desde
que comprovado o Preço vantajoso.

5.1.1. o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no

momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de

créditos orçamentárioi, 0". como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro'

5,1,2'Naformalizaçãodocontratooudoinstrumentosubstitutodeverá
haveraindicaçãodadisponibilidadedoscréditosorçamentáriosrespectivos.

5.2.Acontrataçãocomosfornecedoresregistradosnaataseráformalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra

ou outro instrumento hábil, conforme o art' 95 da Lei np 14'133' de 2O2L'

Pá0rna 219

Fls. no
CROMADO,

cnnacreRÍsrtcas
ADICIONAIS CURTA,

APLICAÇÃO PIA,

ãos Partici ntesItem ne
1' Gru amento de En en ha rLa (UASG 16017 6 )

Hos ital de Guarni ão de ã ( SG 1 60 9 )31AUao o eP os 5123

Base adminisúalrva da Guarn çào dê Joào P€ssoa (B Adm Gu JP)

Sêçáo de Aquisiçnes, LicitâçÕes e ConÚatos

registro de preços:
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5'2' d

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços'

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços pod

alterados, observado o art' 124 da Lei ns 14'133, de202l'

da Guarn çáo de Joáo Pessoa (B Adm Gu JP)

l-- iç
êrã

5.4. Após a homologação da licitação ou da contrataçâo direta, deverão ser

observadas as seguintes condiçôes para formalização da ata de registro de

preços:

5.4.1. Serâo registrados na ata os preços e os quantitativos do

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

5,4,2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou

dos fornecedores que:

5.4.2.1, Aceitarem cotar oS bens, as obras ou os Serviços com preços

iguaisaosdoadjudicatário,observadaaclassificaçãodalicitação;e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original'

5.4.3.Serárespeitada,nascontratações,aordemdeclassificaçãodos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata'

5.5,Oregistroaqueserefereoitem5,42temporobjetivoaformaçãode
CadaStrodereservaparaocasodeimpossibilidadedeatendimentopelo
sig natá rio da ata.

5.6.Parafinsdaordemdeclassificação,oslicitantesoufornecedoresque
aceitaremreduzirsuaspropostasparaopreçodoadjudicatárioantecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original'

5.7.AhabilitaçãodoslicitantesquecomporãoocadastrodereservaaqUeSe
refereoitem5.4'2.2.somenteseráefetuadaquandohouvernecessidadede
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de

preÇos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9"

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

reg istro de Preços.

5'9.Apósahomologaçãodalicitaçãooudacontrataçãodireta,olicitante
maisbemclassificadoouofornecedor,nocasodacontrataçãodireta,será
convocado para assinar a ata de registro de preços' no prazo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta' sob pena

Página 319
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de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14 dee \

I
I
I

2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)

igualperíodo,mediantesolicitaçãodolicitanteoufornecedorco
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada'

n

n

e

Página 419

oÇado,
qúea.

justificativa seja aceita pela Administração'

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

nas condiçôes estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado

o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classifi cado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trâta o item 5.4.2.1, aceitar a

contratação nos termos do item anterior, a Administraçáo, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital' poderá:

5.l2.l.Convocarparanegociaçãoosdemaislicitantesoufornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução' observada a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor' mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.L2,2.Adjudicarefirmarocontratonascondiçôesofertadaspelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,

quando frustrada a negociação de melhor condição'

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a

contratar. facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada'

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato

que eleve o custo dos
seg uintes situações:

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada' nos

termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art' 124 da Lei na 14'133' de

2027;

Base Admioistrativa da GLraÍnição óe J-oào Pessoa (B Adm Gu JP)

s€ção de aqutsçôes. LrcrtaçÕes e conÚatos
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6.7.2. Em caso de criaçáo, alteração ou extinção de quaisquer

encargos legais ou a superveniência de disposiçôes legais, com c

repercussáo sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrata ão direta

de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços reg

nos termos da Lei ne 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reaiustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2.Nocasodarepactuação,poderáserapedidodointeressado'
conforme critérios definidos para a contratação.

7, NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.l.Nahipótesedeopreçoregistradotornar-sesuperioraopreçopraticado
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado'

1.1,7, caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao

item registrado, sem aplicação de penalidades ad ministrativas'

7,l.2.Nahipóteseprevistanoitemanterior,ogerenciadorconvocaráos
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraçáo

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14 133' de 2021'

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigaçÔes estabelecidas na

atã, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado,mediantecomprovaçãodeÍatoSupervenientequesupostamenteo
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2,7, Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido

dealteração,adocumentaçãocomprobatóriaouaplanilhadecustosque
demonstreainviabilidadedopreçoregistradoemrelaçãoàscondiçôes
inicialmente Pactuadas.

1.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato

Supervenientequeinviabilizeopreçoregistrado,opedidoseráindeferido

utos o

9.,

Página 519
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14.133, de}O2l, e na legislação aplicável. \..(r.,,-, .- ir..,
7,2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,- ndl' ' t '

termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5'7'

7.2.4.Senãoobtiverêxitonasnegociações,oórgãoouentidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos

termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais va ntajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoraçáo do preço de mercado

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item

1.2.1., o órgáo ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado' de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado'

7.2.6.Oórgãoouentidadegerenciadoracomunicaráaosórgãoseàs
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços sobre a efetiva alteraçáo do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei

ns 14.133, de2027.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREçOS

S.l.AsquantidadesprevistasparaositensCompreçosregistradosnasatas
de registro de preços poderáo ser remanejadas pelo órgão ou entidade

gur"nãiudoru entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2'l,Deórgãoouentidadeparticipanteparaórgáoouentidade
pa rticipa nte; ou

8,2.2. De órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar será considerado participante para efeito do

re ma neja me nto.

8.4.Nahipótesederemanejamentodeór9ãoouentidadeparticipantepara
órgâo ou entidade não participante, Serão observados os limites previstos no

art.32 do Decreto na L1.462, de 2023'

8.5. Competirá ao órgáo ou à entidade

remanejamento solicitado, com a redução

pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cu

obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu

nos termos do item 9.1., sem prejuízo das sançôes previstas n

\

)

autorizar o
inicia lmente

Página 619
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anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos qu

informados.

8,6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos dos,

F-

S

Página 719

hÀ

n dorG\)
es ne a

estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão

ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra

centralizada, nos termos do item 8.3., a distribuição das quantidades para a

execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LTCITANTE VENCEDOR E DOS

PREçOS REGTSTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o

fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

g.1.2, Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preÇo registrado, na hipótese prevista no

arligo 27 , § 2s, do Decreto ne 11.462, de 2023; ou

g.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da

Lei ns 14.133, de 2027.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou

lV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021, caso a penalidade

aplicada ao fornecedor nâo ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contrataÇões derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sa nção.

g.2. o cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

g.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro

de reserva, observada a ordem de classificação.

g.4. o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,

Áas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao for
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçõ

Base Administratva da GuaÍn çào de João Pessoa (B Adm Gu JP)

Seçáo de Aquisi@es, Licilâçóes e conlraios
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9.4.2.
ou

9.4.3.

e

Por razão de interesse Público; Fls. no

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forç ma to r;

Se não houver êxito nas negociaçôes, nas hipóteses em

,=++

Gt) 53,./
preçodemercadotornar-Sesuperiorouinferioraopreçoregistrado,
termos do artigos 26, § 3e e 21 ,§ 4e, ambos do Decreto ns 11'462' de 20

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro

penalidades esta belecidas no edital.

10.1.1. As sançôes também se aplicam

reserva no registro de Preços que,

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

23.

de Preços ensejará aPlicação das

aos integrantes do cadastro de

convocados, náo honrarem o

o

Página 819

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço

(art.7o, inc. XlV, do Decreto nel-7.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação

da penalidade (art. 8s, inc. lX, do Decreto ns 11 462, de 2023)'

10.3.oórgãoouentidadeparticipantedeverácomunicaraoórgãogerenciador
qualquer ãas ocorrências previstas no item 9'1, dada a necessidade de

instauraçãodeprocedimentoparacancelamentodoregistrodofornecedor'

11. CONDIçOES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para

entrega e recebimento, as obrigações da Administraçâo e do fornecedor

registiado, penalidades e demais condiçôes do ajuste' encontram-se definidos

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

Parafirmezaevalidadedopactuado,apresenteAtafoilavradaem02(duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem' vai assinada pelas

partes e ãncaminhada cópia aos demais órgáos participantes (se houver).

Quartel em Joâo Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital'

I 1-r.b

oô.um.nio.r!n.do d'grl.lm.^t'

o,6: r9/6/202. 10:ro:$-olc{
v.nliqu..m hn$://vâl'd., 

'ti 
loY br

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - CCI

ordenador de Despesas áã út" Administrativa da Guarnição de Joáo Pessoa

ilase Adm n sÍâlva da ção de Joáo Pessoa (B

sêção de Aquisiçóes, Licrlaçóes e Coniratos
Adm GU JP)
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ANDREATTO:02714869025 oaaos:zozq.og.I3 1o:491o{3oo'

VIVIAN TELLES ANDREATTO

Representante legal do fornecedor registrado

Fls. no

ô4UM GÚ

Páqina 919

da Guaín çào de João Pessoa (B Adm Gu JP)

Seçáo de aquLsrçÕes, Lic(aÇÕes e conÍaios
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w Fls. no ,"124

4r/

JESSIcA TORRES OLIVEI RA

cNPJ/MF 3 5.9 59.607 /0007-88, Av. lreno da Silva Venâncio, ne' 799, GALPAO?4 UN4C'

(7s) 3042-206s, (7s) 98188-

A BASE ADMlNlsrRATlvA DA cunRutçÃo oe 1oÃo PESSoA' com

sedenaPraçaolavoBilac,s/ns_BairroVaradouro,nacidadedeJoãoPessoa-
PB,inscritanocNPJ/MFsobons09.535.458/0001-lo,nesteatorepresentado
p"io ,", Ordenador de Despesas, Sr' FELIPE RIBEIRO DA SILVA' Coronel'

fortador da cédula de identidade ne EB 020474494-0 MDef, nomeado pelo

Boletim Especial ns 01, de 13 de dezembro de 2022 ' considerando o

ptgamento da licitaçáo na modalidade de pregão' na forma eletrônica' para
'nrêrsrao DE PREÇoS 1e goo23l2o24, processo administrativo n.e

64240.00696 4t2O23-L6, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada. e nas

quantidadescotadas,atendendoascondiçõesprevistasnoEditaldelicitação,
Ju;àit.nAo-r" as partes às normas constantes na Lei ns 14'133' de 1p de abril

de 2021, no Decreto n's 71.462, de 31 de março de 2023' e em conformidade

com as disPosições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual

ÃõutsliÃo oe rrlarentaL xlonÁuLtco, especificados nos itens do Termo

de Referência, anexo r oo eoitat de Licitação ne 9OO23/2O24, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

regiitrados, independentemente de transcrição'

2. DOS PREçOS, ESPECIFIcAçoEs E QUANTlrATlvos

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto' as quantidades mínimas

emáximasdecadaitem,fornecedor(es)easdemaiscondiçÔesofertadasna(s)

do C Protestantes, Votorantim -SP, ità
,*J

l x-T-útecificaçãon

Base Admrnrsralva da Gu aíniçâo de João

Seçào de AqursiçÕes LicúaçÔes e contratos

TORNEIRA, MATERIAL

LAVATORIO, DIAI\4 ETRO 1

F AJZt R$ 14.850,00

d met o

2002

unidadel catMat Marca Qtd Valor Un Valor Tot

UND

t2 I

Pessoa (B Adm Gu JP)

Página 119

ATA DE REGISTRO DE PREçOs Ne 23014/2024
P REGÃo E LETRoN I co N 90023l2o24
P RocESso N I 6424o oo6964I2o23 6

3L37 56 METAIS
275 R$ 54,00

\fuqr"»1
MlNlsrÉRlo DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMtNtsrRATlvA DA GUARNIçÂo or 1oÃo PEssoA
(rRSdaParaíba/19o8)

proposta(s) são as que seguem:

140 CORPO METAL, TIPO
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POL, ACABAMENTO
SUPERFICIAL CROMADO,

CARACTERÍSTtCAS

ADICIONAIS ACIONAMENTO
HIDROMECÂNICO COM LEVE

PRESSÃO N4ANUAL,

APLICAÇÃO INsTALAÇÁO
H IDRÁU LICA.

2.2. A listagem do cadastro de reserva

preços consta como anexo a esta Ata'
referente ao Presente registro de

ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)3.

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João

Pessoa.

3.2. Alem do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do

registro de Preços:

4. DAADESÂO ÀATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.L. Não será admitida a adesâo à ata de registro de preços decorrente desta

licitaçãooudestacontrataçãodireta,conformejustificativaapresentadanos
estudos técnicos Preliminares'

Vedaçáo a acréscimo de quantitativos

4.2.Evedadoefetuaracréscimosnosquantitativosfixadosnaataderegistro
de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano' contado a

punir. Oo primeiro dia útil subsequente à data de divulgaçáo no PNCP' pod.endo

iàr prorrogaoa por igual período, mediante a anuência do fornecedor' desde

que comProvado o Preço vantajoso'

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no

momentodacontrataçãoeacadaexercíciofinanceiroadisponibilidadede
créditos orçamentárioi, 0", como a previsáo no plano plurianual' quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro'

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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r5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será for

Fls n
a lrza

pelo órgão ou Pela entidade interessada Por intermédio de ins rument

contratual, emissáo de nota de empenho de desPesa, autorização de

ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ns 14'133, de 2021 alv

ÉF-d§

GL\
o

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5 2' deverá

5.8. O preço registrado com

divulgado no PNCP e ficará
registro de preços'

indicação dos licita ntes

disponibilizado durante a

am
ser

e fornecedores será

vigência da ata de

assinado no prazo de validade da ata de registro de preços'

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado o art. 124 da Lei ns 14'133' de 2O2l'

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta' deverão ser

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de

preços:

5.4.1. Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do

adjudicatário,devendoserobservadaapossibilidadedeolicitanteoferecer
ounãopropostaemquantitativoinferioraomáximoprevistonoeditalese
obrigar nos limites dela;

5.4.2.Seráincluídonaata,naformadeanexo,oregistrodoslicitantesou
dos fornecedores que:

5.4.2.L. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original'

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata'

5.5. O registro a que se refere o item 5'4'2 tem por objetivo a formação de

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo

signatá rio da ata.

5.6.Parafinsdaordemdeclassificação'oslicitantesoufornecedoresque
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão

aqueles que mantiverem sua proposta original'

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se

refereoitem5.4.2.2.somenteSeráefetuadaquandohouvernecessidadede
contratação dos licitantes remanescentes' nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de

preÇos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5,7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9"
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta' o nLtq{àte

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação di ta, ser
nd içoeconvocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta'

de decair o direito, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei ns 14'1
bP.
33', j4çc)y

na

202t.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez' por

igualperíodo,mediantesolicitaçãodolicitanteoufornecedorconvocado,
desdequeapresentadadentrodoprazo,devidamentejustificada'equea
justificativa seja aceita pela Administração'

5.lo.AataderegistrodepreçosseráassinadapormeiodeaSsinaturadigitale
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços'

5.11. Quando o COnvocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

nascondiçôesestabelecidosnoeditalounoavisodecontratação,eobservado
o dispostó no item 5.7, observando o item 5'7 e subitens' fica facultado à

Administraçáo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçóes

propostas pelo primeiro classifi cado'

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5'4'2 1' aceitar a

contrataçãonostermosdoitemanterior,aAdministração'observadosovalor
estimado e Sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores

remanescentes cujos pr"çoi for.urn registrados sem redução' observada a

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor' mesmo que

acima do Preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos

licitantesoufornecedoresremanescentes,atendidaaordemclassificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição'

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimentonaScondiçôesestabelecidas,masnãoobrigaráaAdministraÇãoa
contratar, facultada a realização de licitaçâo específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada'

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato

lue eteve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados' nas

seg u intes situações:

6.1.1. Em CaSo de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos ímprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada' nos

ãase admrnr§Íatrva da GuaÍniç
Seção de AquisÉês, Licitaçóes e ConÚatos

soa (B Adm Gu JP)
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termos da alÍnea "d" do inciso ll do caput do art 124 da Lei ne

2021:

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer

encargos legais ou a superveniência de disposiÇôes legais, com c

repercussão sobre os preços registrados;

o

t13n" 
d"

ibutos
ada
drn G

7,

7.1.
no
con

7

6.1.3'Nahipótesedeprevisãonoeditalounoavisodecontrataçãodireta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,

nos termos da Lei ne 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.l.3.2.Nocasodarepactuação,poderáserapedidodointeressado'
conforme critérios definidos para a contratação'

NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora

vocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado'

.1.1.Casonãoaceitereduzirseupreçoaosvalorespraticadospelo

u

Página 519

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao

item registrado, sem aplicação de penalidades ad ministrativas'

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedoresdocadastrodereserva,naordemdeclassificação'para
verificarSeaceitamreduzirSeUspreçosaosvaloresdemercadoenão
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado'

7.I.3. Se não obtiver êxito nas negociações' o órgáo ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços'

ãdotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa'

7 .1.4. Na hipótese de redução do preço registrado' o gerenciador

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociaçâo com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art 124 da Lei ns 14'133' de2O2\'

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na

atJ, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso'

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará' juntamente com o pedido

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçôes

inicialmente Pactuadas.

Base admrnrstraiva da Guarnição de Joào Pessoa

Seção de Aquisrçôes, Lrciaçôes e conÚatos
G AdM G'T JP)
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r7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será

pelo órgâo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá c
obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do se

nos termos do item 9.1., sem prejuízo das sançóes previstas

14.133, de2027, e na legislação aplicável.

Aase AdminlsÍatva da Gu aÍnição de Jo áo Pessoa (B Adm Gu JP)

ÉÊ .tnto
ndefen

mp rtr a

reg rs ro,
na
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ti

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos

termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5'7'

7 .2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos

termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais va ntajosa.

1.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7'2' e no item

1.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado' de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado'

7.2.6.Oórgãoouentidadegerenciadoracomunicaráaosórgãoseàs
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preçossobreaefetivaalteraçãodopreçoregistrado,paraqueavaliema
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei

ns 14.133, de2027.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas

de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade

gur"nãi.dor. entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.L. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

pa rticipa nte; ou

8.2.2, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participa nte.

8.3.oórgãoouentidadegerenciadoraquetiverestimadoasquantidadesque
pretende contratar será considerado participante para efeito do

remanejamento.

8.4.Nahipótesederemanejamentodeórgãoouentidadeparticipantepara
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no

art. 32 do Decreto na 71.462, de 2023.

Seção de AquisiçÔes, LrclaçÕes e Conkatos

F.
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

AU

in
h

rEãrn"
ia lm ente

a

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quan

informados.
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Aase Admnisralva da Guâíniçào de João Pessoa

Seçào de AquisrçÕes, LrcilaçÕes ê ConÚalos
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F.

8.6. caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,

do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor

beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

8.7.Nahipótesedacompracentralizada,nãohavendoindicaçãopeloórgão
oupelaentidadegerenciadora,dosquantitativosdosparticipantesdacompra
centralizada, nos termos do item 8.3., a distribuição das quantidades para a

execução descentralizada será por meio do remanejamento'

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador' quando o

fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços' sem motivo

justificado;

g.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente' no

prazoestabelecidopelaAdministraçãosemjustificativarazoável;

9.1.3. Náo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no

aftigo 27 , § 2s, do Decreto ne 71.462, de 2023; ou

g.1.4. Sofrer sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art' 156 da

Lei ns 14.133, de2O2l.

9.1.4.1.Nahipótesedeaplicaçãodesançâoprevistanosincisoslllou
lVdocaputdoart.156daLeinsl4.l33,de2o2T,casoapenalidade
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá'

mediante decisão fundamentada, decic'lir pela manutenção do registro de

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sa nção.

g.2.ocancelamentoderegistrosnashipótesesprevistasnoitem9.l.será
formalizadopordespachodoórgãooudaentidadegerenciadora'garantidosos
princípios do contraditório e da ampla defesa'

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor' o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro

de reserva, observada a ordem de classificação'
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9.4. O cancelamento dos Preços
gerenciador, em determinada ata de

nas seguintes hipóteses, desde que d

reg istrados Poderá ser realiz P.!lo
registro de Preços, total ou Parc a men

evidamente comProvadas e justi cadas:

9.4.L.

9.4.2.
ou

9.4.3.

Base Administratva da Gúarnrçào de

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força máioil'

Se não houver êxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o

preçodemercadotornar.sesuperiorouinferioraopreçoregistrado,nos
termosdoartigos26,§39e27,§4g,ambosdoDecreton9l]-'462,de2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades esta belecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata'

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço

(art. 70, inc. XlV, do Decreto ne 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que

o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos órgãos ou entidade

participante,casonoqualcaberáaorespectivoórgãoparticipanteaaplicação
da penalidade (art. 8e, inc. lX, do Decreto na lI'462, de 2023)'

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qualquer áas ocorrências previstas no item 9'1, dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

1r.. coNDlçÔES GERAIS

11.1. As condiçôes gerais de execuÇão do objeto, tais como os prazos para

entrega e recebimento, as obrigaçÔes da Administração e do fornecedor

regisúado, penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-se definidos

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

Parafirmezaevalidadedopactuado,apresenteAtafoilavradaem02(dUas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem' vai assinada pelas

partes e ãncaminhada cópia aos demais órgáos participantes (se houver)'

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital'

Sêçâo de Aquisiçôes, Licitaçóes e co
Joào Pessoa (B

nvatos

Adm Gu JP)
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J ESSICA TORRES OLIVEIRA

Representante legal do fornecedor registrado

seçào de aqu siçôes, LicitaçÔes e coÍtratos
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